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RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para parecer o Projeto de Resolução n" 030/2021, do
Poder Executivo, protocolado nesta Casa sob o n" 294/21, que Institui medidas para a
diminuição do impacto perante permissionários do município, e dá outras providências.

PARECER

o projeto citado que trata das medidas de diminuição do impacto perante os
permissionários do Municípios, e dá outras providências, sendo o Artigo 1 prorroga para 30
meses o período de permanência em instalações públicas municipais. Vale salientar que em
paragrafo único O presente projeto não interferirá na concessão de novas áreas ou espaços nos
locais vagos pelo Programa Empresário do Bairro.

Sendo esse projeto de pertinência para ao município e diante das questões
econômicas espaciais causadas pelas pandemia do novo corona vírus e sua viabilidade o Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.

Sala das Comissões, em 18 de junho de 2021
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